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CONTRATOS 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO DE SOFWARE QUE 
ABRANGE CONSULTORIA, CRIAÇÃO, IMPLANTANÇÃO E MANUNTEÇÃO DE SOFTWARE Nº006-B/2016 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ, COMO CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A EMPRESASUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELI EPP, COMO CONTRATADA - 
INEXIGIBILIDADE N°034/2015 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO DE SOFWARE QUE 
ABRANGE CONSULTORIA, CRIAÇÃO, IMPLANTANÇÃO E MANUNTEÇÃO DE SOFTWARE Nº 006-C/2016 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ, COMO CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A EMPRESA SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELI EPP, COMO CONTRATADA - 
INEXIGIBILIDADE N° 034/2015 
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3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

DESENVOLVIMENTO DE SOFWARE QUE 

ABRANGE CONSULTORIA, CRIAÇÃO, 

IMPLANTANÇÃO E MANUNTEÇÃO DE SOFTWARE 

Nº006-B/2016 QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM 

LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ, 

COMO CONTRATANTE, E DE OUTRO LADO A 

EMPRESASUDOESTE INFORMÁTICA E 

CONSULTORIA EIRELI EPP, COMO CONTRATADA. 

 

INEXIGIBILIDADE N°034/2015 
 

Pelo presente, as partes entre si, justas e contratadas, de um lado como Contratante: PREFEITURA DE 

CAETITÉ, inscrita no CNPJ nº 13.811.476/0001-54, neste ato representada por seu representante legal e de 

outro lado como Contratada: SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELI EPP, CNPJ.MF. 

09543618/0001-72, resolvem firmar o presente TERMO ADITIVO ao contrato de prestação de serviços 

dedesenvolvimento de software, que abrange Consultoria, Criação, Implantação e Manutenção de Software Nº 

006-B/2016, celebrado em 04 de janeiro de 2016, em conformidade com as cláusulas abaixo aduzidas: 

Considerando a necessidade na continuidade para ao contrato de prestação de serviços de 

desenvolvimento de software, que abrange Consultoria, Criação, Implantação e Manutenção de 

Software Nº 006-B/2016. 

 

Considerando a previsão legal contida nos artigos 57 e 65, da Lei 8.666/93; 

 

Resolvem aditá-lo mediante a condição seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –Fica aditada a “CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA”: O presente contrato será 

prorrogado até a data de 31/12/2018. 

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato supra citado; 

E, por estarem justos e aditados, assinam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 

produzam os efeitos legais. 

 

CAETITÉ-BA, 29 de Dezembro de 2017. 

 

 

_____________________________ 

Aldo Ricardo Cardoso Gondim 

Prefeito 

 

______________________________ 

Sudoeste Informática Consultoria Eirelli-EPP 

CNPJ Nº  09543618/0001-72 

Contratada 

CONTRATOS 
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Testemunhas: 

 

 

 

1. __________________________                                   2. ________________________________ 

CPF Nº                                                                   CPF Nº  
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3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

DESENVOLVIMENTO DE SOFWARE QUE 

ABRANGE CONSULTORIA, CRIAÇÃO, 

IMPLANTANÇÃO E MANUNTEÇÃO DE 

SOFTWARE Nº 006-C/2016 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM DE UM LADO A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAETITÉ, COMO 

CONTRATANTE, E DE OUTRO LADO A 

EMPRESA SUDOESTE INFORMÁTICA E 

CONSULTORIA EIRELI EPP, COMO 

CONTRATADA. 

 

INEXIGIBILIDADE N° 034/2015 
 

Pelo presente, as partes entre si, justas e contratadas, de um lado como Contratante: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAETITÉ, inscrita no CNPJ nº 13.811.476/0001-54, neste ato representada por seu 

representante legal e de outro lado como Contratada: SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELI 

EPP, CNPJ.MF. 09543618/0001-72, resolvem firmar o presente TERMO ADITIVO ao contrato de prestação de 

serviços de desenvolvimento de software, que abrange Consultoria, Criação, Implantação e Manutenção de 

Software Nº 006-C/2016, celebrado em 04 de janeiro de 2016, em conformidade com as cláusulas abaixo 

aduzidas: 

Considerando a necessidade na continuidade para ao contrato de prestação de serviços de 

desenvolvimento de software, que abrange Consultoria, Criação, Implantação e Manutenção de 

Software Nº 006-C/2016. 

 

Considerando a previsão legal contida nos artigos 57 e 65, da Lei 8.666/93; 

 

Resolvem aditá-lo mediante a condição seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –Fica aditada a “CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA”: O presente contrato será 

prorrogado até a data de 31/12/2018. 

E, por estarem justos e aditados, assinam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 

produzam os efeitos legais. 

 

 

CAETITÉ-BA, 29 de Dezembro de 2017. 

 

___________________________ 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 

Prefeito 

 

___________________________ 

SUDOESTE INFORMÁTICA CONSULTORIA EIRELLI-EPP 

CNPJ Nº  09543618/0001-72 

                                                                              Contratada 
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Testemunhas: 

 

 

 

1. __________________________                                                 2. ________________________________ 

CPF Nº                                                                                             CPF Nº  
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